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9.7. Terá legitimidade para apresentar a impugnação:
9.7.1. qualquer candidato com inscrição deferida;
9.7.2. membro da Congregação da Unidade Universitária;
9.7.3. membro da própria Comissão.
9.8. A impugnação será julgada pelo Diretor da Unidade, no 

prazo de até 2 (dois) dias, em decisão fundamentada.
9.9. Se acolhida a impugnação, competirá ao Diretor 

da Unidade, de imediato, substituir o membro da Comissão 
Examinadora, respeitadas as mesmas exigências da formação 
original e renovada a possibilidade de impugnação a partir da 
publicação do ato.

9.10. Ainda que não haja impugnação formal, o Diretor da 
Unidade poderá determinar ex officio, de forma fundamentada, 
a substituição de membro da Comissão caso tenha conhecimen-
to de causa de impedimento não declarada (verdade sabida). 
Com a nova publicação, observar-se-á o disposto nos itens 
anteriores desta cláusula.

9.11. Será considerada definitiva a Comissão Examinadora:
9.11.1. quando não tenha sido apresentada qualquer 

impugnação, com ou sem substituição ex officio;
9.11.2. se a impugnação apresentada não for acolhida;
9.11.3. se acolhida a impugnação, for definitivamente 

superada a falha.
9.12. A impugnação da Comissão Examinadora deverá 

ser realizada através do sistema de inscrições, no endereço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br dentro do prazo previsto 
no item 9.6.

10. PROVAS, REALIZAÇÃO, AVALIAÇÃO E JULGAMENTO
10.1. O concurso de provas e títulos constará de três fases:
10.1.1. Prova escrita, de caráter classificatório.
10.1.2. Prova didática, de caráter classificatório;
10.1.3. Análise de Curriculum Lattes documentado, de 

caráter classificatório.
10.2. As provas só terão início depois de publicadas as 

decisões de recursos eventualmente interpostos contra o indefe-
rimento das inscrições.

10.2.1. Data, horário e local para a realização das provas 
deverão ser acompanhados pelo candidato por meio de Edital 
de Convocação a ser publicado no Diário Oficial do Estado - DOE 
e divulgado no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br.

 10.2.2. No dia da realização das provas, o candidato 
deverá apresentar original de um dos seguintes documentos de 
identificação: Cédula de Identidade (RG), Carteira de Órgão ou 
Conselho de Classe, Carteira de Trabalho e Previdência Social 
(CTPS) física, Certificado Militar, Carteira Nacional de Habilita-
ção, expedida nos termos da Lei Federal nº 9.503/97, Passaporte, 
Carteiras de Identidade expedidas pelas Forças Armadas, Polícias 
Militares e Corpos de Bombeiros Militares. Serão também acei-
tos digitalmente apenas a Carteira Nacional de Habilitação e 
Título de Eleitor, desde que o candidato apresente o documento 
DIRETAMENTE do aplicativo (prints e fotos dos documentos não 
serão aceitos).

10.3. Os critérios e respectivas pontuações de avaliação das 
provas, julgamento, classificação e desempate serão definidos 
pelo Conselho do Departamento de Ensino na Unidade Uni-
versitária, valendo-se de legislação específica, elaborada pela 
unidade e aprovada em Congregação, observadas as seguintes 
particularidades:

10.3.1. Nas duas primeiras fases do concurso, a avaliação 
de cada candidato constituirá ato privativo do integrante da 
Comissão, o qual deverá apresentar as suas notas de forma 
reservada à Presidência do órgão.

10.3.2. A abertura dos documentos de atribuição de notas 
será feita em reunião da Comissão e na presença de todos os 
seus membros titulares, depois de examinados todos os candi-
datos e esgotadas todas as fases.

10.3.3. A análise referida na terceira fase do concurso pode-
rá ser feita de forma consensual pelos membros da Comissão, 
antes da abertura das demais notas atribuídas às provas das 
fases precedentes, observados os critérios objetivos de pontua-
ção previstos em legislação específica da Unidade e previamente 
divulgados no edital do concurso.

10.3.4. Apuradas todas as notas, serão divulgadas as 
médias finais, na ordem de classificação.

10.3.4.1 Quando da publicação das médias finais, os candi-
datos terão acesso, via Sistema de Inscrições, no endereço ele-
trônico https://inscricoes.unesp.br, às planilhas de composição 
das notas de todos os candidatos.

10.4.5. O resultado do concurso será homologado pela 
Congregação da Unidade Universitária e publicado no Diário 
Oficial do Estado - DOE.

11. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO
11.1. Em cada uma das fases do concurso (Prova Escrita, 

Prova de Didática e Análise de Curriculum Lattes documentado), 
os examinadores atribuirão uma pontuação em uma escala de 
0 (zero) a 10 (dez), até a segunda casa decimal, sem arredon-
damentos.

As fases do concurso terão os seguintes pesos:
- Prova Escrita – Peso 1
- Prova Didática – Peso 2
- Prova de Títulos (Análise do Curriculum Lattes documen-

tado) – Peso 2
11.2. PROVA ESCRITA (PESO 1)
11.2.1. Versará sobre ponto sorteado de uma lista orga-

nizada pela Comissão Examinadora a partir do programa do 
concurso, que terá a duração 4(quatro) horas. As provas serão 
corrigidas por todos os membros da banca examinadora, 
totalizando três notas, variando de 0 a 10, até a segunda casa 
decimal, sendo essas notas utilizadas no cálculo da média final 
de cada candidato.

11.2.2. É vedada a identificação dos candidatos nas provas 
escritas, devendo ser assegurado o sigilo mediante utilização, 
nas folhas de prova, de número de identificação que será reve-
lado aos integrantes da banca examinadora somente após a 
divulgação das respectivas notas.

11.2.3. A prova escrita deverá ser manuscrita, em letra 
legível, com caneta esferográfica de cor azul ou preta.

11.2.4. Na avaliação o texto que apresentar letra ilegível e/
ou incompreensível não será considerado.

11.2.5. Não é permitida a interferência de outras pessoas 
durante a realização da Prova escrita, exceto no caso de pessoas 
com necessidades especiais que previamente solicitem a assis-
tência a que têm direito.

11.2.6. É vedada a comunicação entre os candidatos e 
desses com o meio externo à sala de provas, bem como o acesso 
a internet.

11.2.7. Serão adotados os seguintes critérios de avaliação 
e pontuação:

1. Domínio técnico-científico do ponto sorteado - até 6,00 
pontos

2. Estruturação coerente do texto - até 1,00 ponto
3. Clareza e precisão de linguagem - até 3,00 pontos
11.3 PROVA DIDÁTICA (peso 2)
11.3.1. A Prova Didática constará de aula teórica em nível 

de graduação, com duração de no mínimo 40 (quarenta) e no 
máximo de 60 (sessenta) minutos, cujo tema será único para 
todos os candidatos, sorteado com 24 horas de antecedência 
pela Comissão Examinadora, com base no programa do concur-
so excluído o ponto sorteado para a Prova Escrita, na presença 
dos candidatos.

11.3.1.1. O candidato que não comparecer no momento do 
sorteio do tema da prova será eliminado do concurso.

11.3.2. A ordem de apresentação da Prova Didática será 
pela ordem de inscrição no concurso.

11.3.3. Para a realização da Prova Didática, os recursos 
midiáticos serão de responsabilidade de cada candidato.

5. REDUÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO – LEI 12.782/2007
5.1. A redução do valor da taxa de inscrição, correspondente 

a 50% (cinqüenta por cento), será concedida aos candidatos 
interessados que atendam, CUMULATIVAMENTE, os seguintes 
requisitos:

5.1.1. sejam estudantes, assim considerados os que se 
encontrem regularmente matriculados em curso superior, em 
nível de graduação ou pós-graduação.

5.1.2. percebam remuneração, mensal, inferior a 02 (dois) 
salários mínimos, ou estejam desempregados.

5.2. A concessão da redução ficará condicionada à apresen-
tação, pelo candidato, no ato da inscrição:

5.2.1. quanto à comprovação da condição de estudante, de 
um dos seguintes documentos:

5.2.1.1. certidão ou declaração, expedida por instituição de 
ensino pública ou privada;

5.2.1.2. carteira de identidade estudantil ou documento 
similar, expedido por instituição de ensino pública ou privada, 
ou por entidade de representação discente;

5.2.2. quanto às circunstâncias previstas no item 5.1.2, 
deste Edital, do comprovante de renda ou de declaração, por 
escrito, da condição de desempregado.

5.3. O candidato que tiver interesse na redução da taxa 
de inscrição, deverá acessar nos 5 (cinco) primeiros dias do 
período de inscrição, de 00:00 h do dia 22/11/2024 às 23:59 h 
do dia 26/11/2024 observado o horário de Brasília, no endereço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br (no campo “Outros”, do 
formulário de inscrição), ler e aceitar o requerimento.

5.3.1. O candidato deverá atestar a veracidade das infor-
mações documentais no requerimento de redução de taxa, sem 
prejuízo de eventual apresentação dos originais caso a Unesp 
entenda necessário. Em caso de declaração falsa, haverá san-
ções administrativas, civis e penais.

5.4. Somente serão aceitos os documentos dos quais cons-
tem todos os dados necessários à sua perfeita análise.

5.5. O deferimento ou indeferimento das solicitações de 
redução de taxa de inscrição será disponibilizado no local das 
inscrições no dia 28/11/2024, a partir das 10:00 horas e, no caso 
de indeferimento, o prazo para interposição de recurso será de 3 
(três) dias contando a data de divulgação.

6. DA CANDIDATA LACTANTE
6.1 No momento da inscrição, deverá ser informada, pela 

candidata lactante de filho de até 6 (seis) meses de idade, a 
necessidade de amamentação durante a realização da prova 
escrita.

6.1.1. A data de nascimento da criança deverá ser informa-
da no momento de realização da inscrição.

6.2. Antes do horário de início da prova escrita, informar o 
horário previsto de saída da prova para amamentação.

6.3. Caberá à candidata lactante designar um acompanhan-
te, maior de idade, para ser responsável pela criança, o qual 
será conduzido, antes do horário de início da prova escrita, para 
aguardar em uma sala reservada para tal fim.

6.4. O acompanhante estará submetido a todas as normas 
constantes deste Edital, inclusive à apresentação de documento 
oficial de identificação e à proibição de utilização de equipa-
mentos eletrônicos.

6.5. É proibida a permanência da candidata com a criança 
no local de realização da prova escrita.

6.6. A Faculdade de Odontologia de Araçatuba não disponi-
bilizará acompanhante para a guarda da criança.

6.7. No momento da amamentação:
6.7.1. a candidata será conduzida para um lugar reservado 

para tal finalidade, devendo ser acompanhada por um fiscal;
6.7.2. o material de prova deverá permanecer no local de 

realização da avaliação;
6.7.3. é vedada a presença do acompanhante da criança.
6.8 É vedada a comunicação entre a candidata e o acom-

panhante no decorrer do período de aplicação da prova escrita.
6.9 O período de amamentação será contabilizado para fins 

de compensação do tempo de duração da prova da candidata.
6.10 Excetuada a situação prevista nesta seção “Da Can-

didata Lactante”, não será permitida a permanência de criança 
ou de adulto de qualquer idade nas dependências do local de 
realização da prova, sob pena de eliminação da candidata do 
certame.

7. CONDIÇÃO ESPECIAL/PESSOA COM DEFICIÊNCIA
7.1. O candidato que se identifica como pessoa com 

deficiência deverá, no ato de inscrição, fazer essa declaração 
e apresentar laudo médico legível atestando a espécie, o grau 
ou nível da deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, 
bem como a causa da deficiência. O laudo deve ser anexado 
ao pedido de condição especial do candidato, no formato PDF 
(Portable Document Format), com limite de 200MB por arquivo.

7.2. No ato da inscrição, o candidato deverá especificar no 
formulário eletrônico disponível no endereço: https://inscricoes.
unesp.br, campo informações complementares, os recursos 
necessários para assegurar a adaptação da sua prova, bem como 
dilação do tempo da prova escrita.

7.3. O candidato que, dentro do período de inscrições, 
deixar de atender ao estabelecido no item 7.2. não será con-
siderado pessoa com deficiência e não poderá interpor recurso 
em favor de sua situação, bem como não terá sua prova especial 
preparada ou as condições especiais providenciadas, seja qual 
for o motivo alegado.

7.4. O atendimento às condições especiais pleiteadas ficará 
sujeito à análise da razoabilidade e viabilidade do solicitado.

8. DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES
8.1. Findo o prazo previsto no item 2.1, a Comissão Exami-

nadora, em 2 (dois) dias úteis depois de publicado no Diário Ofi-
cial do Estado-DOE e divulgado no endereço eletrônico https://
inscricoes.unesp.br/ o ato formal de sua constituição, decidirá 
acerca das inscrições efetuadas, divulgando o ato decisório no 
endereço eletrônico indicado no edital, com esclarecimentos 
acerca dos recursos regimentais cabíveis para a hipótese de 
indeferimento.

8.1.1. As inscrições que não se enquadrarem nas exigências 
estabelecidas no edital de abertura de inscrição serão indeferi-
das e publicadas no DOE, juntamente com as deferidas.

8.1.2. O candidato poderá requerer através do endereço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br, no prazo de 2 (dois) dias 
úteis, após a data da publicação a que se refere o item 8.1, 
reconsideração quanto ao indeferimento de sua inscrição, que 
será apreciada pela Congregação da Unidade Universitária, no 
prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir do prazo 
final de recurso.

8.1.3. Após transcorridos os prazos recursais, será divulgada 
a lista definitiva dos inscritos.

9. COMISSÃO EXAMINADORA
9.1. As provas serão avaliadas por Comissão Examinadora 

especialmente criada para o certame.
9.2. A Comissão Examinadora será indicada pelo Conselho 

do Departamento de Ensino e constituída por ato formal da 
Congregação da Unidade Universitária depois de encerradas 
as inscrições.

9.3. A Comissão será integrada por 6 (seis) docentes (3 
membros titulares e 3 suplentes) da área ou disciplina objeto 
do concurso e com titulação igual ou superior àquela exigida 
dos candidatos.

9.4. A composição da Comissão Examinadora será divulga-
da no endereço eletrônico da universidade, paralelamente ao 
hiperlink de acesso ao edital do concurso, com antecedência 
mínima de 10 (dez) dias da realização da primeira prova.

9.5. Os membros da Banca Examinadora não deverão ter 
conflitos de interesse, de acordo com a Portaria Unesp 63/2023.

9.6. No prazo de até 2 (dois) dias úteis após a divulga-
ção da lista definitiva dos inscritos (não computado o dia da 
publicação) poderá ser apresentada, ao Diretor da Unidade, 
impugnação ao nome de um ou mais membros, titulares ou 
suplentes, exclusivamente para apontar, de forma fundamenta-
da, a existência de causa de impedimento.

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 CAMPUS DE ARAÇATUBA
 Faculdade de Odontologia
 EDITAL Nº 217/2024 - STGP/DTAd PROCESSO FOA Nº 

721/2024
Acham-se abertas, nos termos do Despacho nº 

236/2024-RUNESP de 09/10/2024, publicado em 11/10/2024, 
com base na Resolução UNESP nº 58/2018 e alterações poste-
riores e Portaria UNESP nº 79/2023, as inscrições do concurso 
público de Provas e Títulos para contratação de 1 (um) PRO-
FESSOR SUBSTITUTO, por prazo determinado e de no máximo 5 
(cinco) meses, em caráter emergencial, para atender excepcional 
interesse público, no período relativo ao 1º semestre letivo de 
2025, em 12 horas semanais de trabalho, sob o regime jurídico 
da CLT e legislação complementar, na área de Ciências da Saúde 
ou Ciências Humanas, para a disciplina de Ciências Humanas e 
Sociais, junto ao Departamento de Ciências Básicas da Faculda-
de de Odontologia do Campus de Araçatuba.

O contratado deverá exercer as atividades de docência em 
cursos de graduação nos períodos diurno e/ou noturno, depen-
dendo das necessidades do Departamento.

1. REMUNERAÇÃO
1.1. O salário de Professor Substituto é de R$ 1.298,44, 

correspondente à referência MS-1 (para os contratados somente 
portadores de diploma de graduação com especialização em 
nível de pós graduação), salário de R$ 1.920,77 correspondente 
à referência MS-2 (para os contratados com título de Mestre), 
salário de R$ 2.686,58 correspondente à referência MS-3.1 (para 
os contratados com título de Doutor) e salário de R$ 3.202,94 
correspondente à referência MS-5.1 (para os contratados com 
título de Livre-Docente), em 12 horas semanais, acrescido de 
benefícios regulamentados internamente.

1.2. Caso o candidato tenha título superior ao exigido, o 
salário será correspondente à titulação.

1.3. Por tratar-se de contratação em caráter emergencial 
e temporária, ainda que o candidato venha a obter titulação 
acadêmica superior após a assinatura do contrato, esta não será 
considerada para fins de aumento salarial.

2. INSCRIÇÕES
2.1. As inscrições serão recebidas via internet, no endereço 

eletrônico https://inscricoes.unesp.br, no período das 00:00 do 
dia 22/11/2024 às 17hs do dia 06/12/2024, observado o horário 
de Brasília.

2.2. O candidato deverá preencher o formulário eletrônico 
e realizar o pagamento da taxa de inscrição no valor de R$ R$ 
192,00 que deverá ser efetuado no Banco do Brasil, Agência 
0179-1– Conta Corrente 230.050-8 (Faculdade de Odontologia 
do Câmpus de Araçatuba – CNPJ 48.031.918/0013-68), por meio 
de transferência bancária, depósito bancário ou pix (CHAVE: 
CNPJ = 48.031.918.0013-68)

2.3. A inscrição só será validada mediante pagamento do 
valor total da respectiva inscrição no prazo final do período 
indicado no item 2.1. 

2.4. O candidato que tiver interesse na redução da taxa 
de inscrição deverá se inscrever nos 5 (cinco) primeiros dias do 
período de inscrição, satisfeitas as exigências do item 5.

2.5. Não haverá reserva de percentual de que trata a Lei 
Complementar 638/1992 em razão do número de vagas.

3. CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO
3.1. Poderão inscrever-se graduados em curso superior em 

Odontologia que sejam, no mínimo, portadores de certificados 
de especialização em nível de pós-graduação na área do conhe-
cimento, objeto do concurso.

3.1.1. Os diplomas de graduação com validade nacional 
ou os obtidos no exterior serão aceitos para fins de inscrição;

3.1.1.1. Os diplomas de graduação obtidos no exterior 
deverão estar revalidados por Universidades Públicas, aten-
dendo os termos do artigo 48 da Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional – LDB nº 9.394/1996;

3.1.2. Os títulos de Mestre, de Doutor e de Livre-docente 
serão aceitos para inscrição obedecendo aos seguintes dispo-
sitivos:

3.1.2.1. os diplomas de Mestrado e de Doutorado serão 
aceitos, quando obtidos em cursos de pós-graduação recomen-
dados pela CAPES e autorizados pelo Conselho Nacional de 
Educação (CNE);

3.1.2.2. os diplomas de Mestrado e de Doutorado obtidos 
no exterior serão aceitos, desde que estejam reconhecidos e 
registrados por universidades que possuam cursos de pós-gra-
duação recomendados pela CAPES e autorizados pelo Conselho 
Nacional de Educação (CNE).

3.1.2.3. os títulos de pós-graduação stricto sensu (mestrado 
e doutorado) obtidos por instituições de ensino superior estran-
geiras de curso na modalidade de Educação à distância (EAD) 
não são passíveis de equivalência.

3.1.2.4. o título de Livre-docente obtido fora da Unesp será 
aceito, devendo ser reconhecida sua equivalência aos títulos 
conferidos pela Unesp.

3.1.2.5. O atendimento aos itens 3.1.1 e 3.1.2 é condição 
para a continuidade do vínculo docente com a Unesp.

3.2. O candidato estrangeiro poderá inscrever-se no con-
curso público com passaporte, entretanto, por ocasião da 
contratação deverá comprovar, ser portador de visto permanente 
ou a cédula de identidade com visto temporário com prazo de 
validade compatível. Caso ainda não possua, deverá apresentar 
no prazo de 30 (trinta) dias, cópia simples do protocolo do 
pedido de visto temporário.

4. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSCRIÇÃO
4.1. Para a confirmação da inscrição, o candidato deverá 

preencher o formulário de inscrição, indicando nome completo, 
número da cédula de identidade, data de nascimento, filiação, 
naturalidade, estado civil, residência, profissão e endereço 
eletrônico, anexando, em formato “Portable document format” 
(PDF), frente e verso, os documentos abaixo: 

4.1.1. Pelo menos um dos seguintes documentos de iden-
tificação com foto: cédula de identidade; carteira nacional de 
habilitação; cédula de identidade de estrangeiro com visto 
permanente ou temporário e na falta desta, o passaporte, no 
caso de candidato estrangeiro;

4.1.2. comprovante de graduação em curso superior, bem 
como de ser portador de certificado de especialização em nível 
de pós-graduação na área de Ciências da Saúde ou Ciências 
Humanas ou titulação superior.

4.1.3. Nos casos de pagamento utilizando pix, transferência 
ou depósito bancário, o candidato deverá anexar o comprovante 
da operação bancária no Sistema de Inscrições, no endereço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br.

4.1.4. Curriculum Lattes documentado das atividades rea-
lizadas, (inclusive com o histórico escolar - graduação e pós-
-graduação do candidato) no qual sejam indicados os trabalhos 
publicados e todas as demais informações que permitam cabal 
avaliação do mérito do candidato. 

4.1.5. Os candidatos estrangeiros podem se cadastrar no 
site da Plataforma Lattes, do Conselho Nacional de Desenvolvi-
mento Científico e Tecnológico.

4.2. No ato da contratação, a apresentação das vias ori-
ginais da documentação mencionada neste edital poderá ser 
solicitada.

4.3. Todos os documentos serão enviados através do Sis-
tema de Inscrições, no endereço eletrônico https://inscricoes.
unesp.br, anexos ao pedido de inscrição do candidato, no forma-
to PDF (Portable Document Format), com limite de 200MB por 
arquivo, devendo a confirmação do envio ser realizada por meio 
do clique no botão “Confirmar Envio da Documentação” nas 
páginas destinadas à inserção da documentação complementar 
no Sistema de Inscrições.

Fica convocado(a) para contratação junto à UNICAMP, no 
prazo de 5(cinco) dias úteis a contar desta publicação, o(a) 
candidato(a) classificado(a) no Processo Seletivo Temporário, 
Edital de Abertura 22/2023, Processo Nº36-P-49991/2023, para 
preenchimento da função/perfil: Tecnico Alimentos / Técnico em 
Alimentos da Carreira de Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e 
Extensão - junto à Unicamp. Classif. 3 - Nome - DANIELLE ULBRICHT 
SALOMAO. Para isso, é necessário:

Dentro do prazo mencionado acima, encaminhar via email 
docpaepe@unicamp.br as cópias dos documentos solicitados no site: 
https://www.dgrh.unicamp.br/produtos/contratacao-temporaria/

O não envio das cópias dos documentos no prazo estabelecido 
será considerado como desistência por parte do(a) interessado(a).

 Fica convocado(a) para contratação junto à UNICAMP, no prazo 
de 5(cinco) dias úteis a contar desta publicação, o(a) candidato(a) 
classificado(a) no Processo Seletivo Temporário, Edital de Abertura 
02/2024, Processo Nº07-P-557/2024, para preenchimento da fun-
ção/perfil: Tecnico Laboratorio / Técnico em Anatomia da Carreira 
de Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão - junto à 
Unicamp. Classif. 4 - Nome - NAYARA THAYS RIBEIRO PAULINO. Para 
isso, é necessário:

Dentro do prazo mencionado acima, encaminhar via email 
docpaepe@unicamp.br as cópias dos documentos solicitados no site: 
https://www.dgrh.unicamp.br/produtos/contratacao-temporaria/

O não envio das cópias dos documentos no prazo estabelecido 
será considerado como desistência por parte do(a) interessado(a).

 Fica convocado(a) para contratação junto à UNICAMP, no prazo 
de 5(cinco) dias úteis a contar desta publicação, o(a) candidato(a) 
classificado(a) no Processo Seletivo Temporário, Edital de Abertura 
08/2024, Processo Nº27-P-6699/2024, para preenchimento da fun-
ção/perfil: Engenheiro / Engenheiro Civil da Carreira de Profissionais 
de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão - junto à Unicamp. Classif. 
4º da Lista Especial de candidatos autodeclarados negros (pretos 
e pardos) - Nome - THAYLYNE DE LIMA PEREIRA. Para isso, é 
necessário:

Dentro do prazo mencionado acima, encaminhar via email 
docpaepe@unicamp.br as cópias dos documentos solicitados no site: 
https://www.dgrh.unicamp.br/produtos/contratacao-temporaria/

O não envio das cópias dos documentos no prazo estabelecido 
será considerado como desistência por parte do(a) interessado(a).

 Fica convocado(a) para contratação junto à UNICAMP, no prazo 
de 5(cinco) dias úteis a contar desta publicação, o(a) candidato(a) 
classificado(a) no Processo Seletivo Temporário, Edital de Abertura 
15/2024, Processo Nº07P-19503/2024, para preenchimento da 
função/perfil: Pr Apoio Tec Servicos / Eletrotécnico da Carreira de Pro-
fissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão - junto à Unicamp. 
Classif. 4 - Nome - JOAO VICTOR VALERIO. Para isso, é necessário:

Dentro do prazo mencionado acima, encaminhar via email 
docpaepe@unicamp.br as cópias dos documentos solicitados no site: 
https://www.dgrh.unicamp.br/produtos/contratacao-temporaria/

O não envio das cópias dos documentos no prazo estabelecido 
será considerado como desistência por parte do(a) interessado(a).

 SECRETARIA GERAL
 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
FACULDADE DE ENFERMAGEM
COMUNICADO
Fica prorrogado por mais 30 (trinta) dias, a contar de 

24/11/2024, o prazo para recebimento de inscrições para o Con-
curso Público de Provas e Títulos para obtenção do Título de Livre 
Docente na área de Enfermagem em Saúde Mental, nas disciplinas 
EN 230 - Enfermagem em Saúde Mental I, EN 430 – Enfermagem 
em Saúde Mental II e EN 532 - Processo de Cuidar em Enfermagem 
Psiquiátrica, do Conselho Integrado, da Faculdade de Enfermagem, 
da Universidade Estadual de Campinas.

O Edital a que se refere o concurso foi publicado no D.O.E. de 
24/10/2024, Caderno Executivo, Seção III, páginas 204 e 205. (Pro-
cesso nº 38-P-37142/2024).

 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
FACULDADE DE ENFERMAGEM
COMUNICADO
Fica prorrogado por mais 30 (trinta) dias, a contar de 

24/11/2024, o prazo para recebimento de inscrições para o Con-
curso Público de Provas e Títulos para obtenção do Título de Livre 
Docente na área de Enfermagem em Saúde Coletiva, nas disciplinas 
EN 212 - Enfermagem em Saúde Coletiva II, EN 312 – Enfermagem 
na Organização do Sistema de Saúde e EN 928 - Auriculoterapia I e 
EN 929 - Auriculoterapia II, do Conselho Integrado, da Faculdade de 
Enfermagem, da Universidade Estadual de Campinas.

O Edital a que se refere o concurso foi publicado no D.O.E. de 
24/10/2024, Caderno Executivo, Seção III, página 205. (Processo nº 
38-P-37470/2024).

 UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA

 REITORIA

 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO
 EDITAL Nº 089/2024 DE CONVOCAÇÃO PARA A PROVA PRÁ-

TICA
(CONCURSO PÚBLICO Nº 113/2023)
O Diretor Técnico da Divisão Técnica Administrativa da Reitoria 

da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” – 
UNESP, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA os candidatos 
inscritos para o empego público de 001 - Assistente de Suporte 
Acadêmico II (Área de atuação: Laboratório) - Jaboticabal /SP para 
prestarem a prova prática no dia 24 de novembro de 2024, conforme 
relação a seguir.

O candidato poderá, também, ter acesso ao seu local de prova 
no site www.vunesp.com.br e pelo Disque VUNESP, telefone (11) 
3874-6300, de segunda a sábado, das 8 às 18 horas. O candidato 
deverá observar as informações constantes do Edital de Abertura de 
Inscrição. Os portões serão fechados impreterivelmente no horário 
estabelecido.

ATENÇÃO: Não será permitida a entrada de candidato que 
chegar com atraso.

1) LISTA DE PRÉDIOS
0301 - UNESP CAMPUS DE JABOTICABAL FCAV PR 8 LABO-

RATÓRIOS
Via De Acesso Prof Paulo D Castelane S/N Entr Cand Guarita 2
Rural (Vila Industrial)
Jaboticabal SP
2) LISTA DE CANDIDATOS CONVOCADOS EM ORDEM ALFA-

BÉTICA GERAL
Legenda de Opções:
Opção - Descrição
001 - ASSISTENTE DE SUPORTE ACADÊMICO II (ÁREA DE ATU-

AÇÃO: LABORATÓRIO) - JABOTICABAL /SP
Nome - Inscrição - Opção - Prédio - Data - Hora
AMANDA TAFURI PANIAGO PASSARINHO - 6223186 3 - 001 - 

0301 - 24 nov 24 - 08:00
BRUNO CANO MASCARENHAS - 5850674 8 - 001 - 0301 - 24 

nov 24 - 08:00
CLOVIS REIS DA SILVA JUNIOR - 6046893 9 - 001 - 0301 - 24 

nov 24 - 09:30
EDUARDA OIKAWA BARROS GONCALVES - 5959579 5 - 001 - 

0301 - 24 nov 24 - 09:30
GABRIEL ALMEIDA REIS - 6060936 2 - 001 - 0301 - 24 nov 

24 - 11:00
MARIA JARA MONTIBELLER - 5802594 4 - 001 - 0301 - 24 

nov 24 - 11:00
MARIANA SIQUEIRA LACERDA MAMEDE - 5993758 0 - 001 - 

0301 - 24 nov 24 - 13:30
NATAN LIMA ABREU - 5855273 1 - 001 - 0301 - 24 nov 

24 - 13:30
SUELLEN APARECIDA CHECCHIO - 6263503 4 - 001 - 0301 - 24 

nov 24 - 15:00
VITOR LUIS DE ARAUJO - 6262982 4 - 001 - 0301 - 24 nov 

24 - 15:00
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o 

presente Edital.
São Paulo, 13 de novembro de 2024
Diego Augusto Barreiro
Diretor Técnico da Divisão Técnica Administrativa
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d) supervisão de Pós-Doutoramento, excetuando-se as 
previstas no subitem 3.2.15, e despesas com professor visitante.

3.3. Os subitens de 3.2.1. a 3.2.4. são compulsórios.
3.4. Dos subitens 3.2.5. ao 3.2.18., o candidato deverá 

comprovar atividades em, pelo menos, 06 (seis) deles.
3.5. O candidato, no ato da inscrição, deverá apresentar 

documentos comprobatórios das exigências contidas nos itens 
3.2., 3.3. e 3.4. e seus subitens, citando no Memorial e anexando 
conforme itens 3.9. e 3.10. A não apresentação mínima exigida, 
ainda que haja outras explicitadas no Memorial Circunstanciado, 
implicará no indeferimento da inscrição.

3.6. Especialista de reconhecido valor, não portador de 
títulos acadêmicos, poderá, em caráter excepcional, participar 
do concurso público, a juízo de dois terços dos membros da 
Congregação e mediante manifestação favorável do Conselho 
de Ensino, Pesquisa e Extensão Universitária (CEPE) e homolo-
gada pelo Conselho Universitário, também por dois terços da 
totalidade de seus membros.

3.7. O candidato estrangeiro poderá inscrever-se no con-
curso público com cédula de identidade com visto temporário, 
entretanto, por ocasião da nomeação deverá apresentar a 
cédula de identidade com visto permanente ou no prazo de 30 
(trinta) dias entregar cópia simples do protocolo do pedido de 
transformação do visto temporário em permanente, sob pena 
de ser exonerado.

3.8. CPF regularizado.
3.9. Todos os documentos deverão ser anexados no formato 

PDF (Portable Document Format), com limite de 300MB por 
arquivo, no sistema eletrônico de inscrições, no endereço https://
inscricoes.unesp.br/.

3.10. Procedimentos para inserção dos documentos com-
probatórios especificados no item 3.2 e seus subitens:

3.10.1. Os documentos referentes a cada item ou subitem 
devem ser juntados em um único arquivo e inseridos nos campos 
próprios do formulário de inscrição.

3.10.2. Documentos do subitem 3.2.3:
(a) capítulo de livro impresso: indicar o padrão internacional 

de numeração de livro (ISBN), digitalizar a página de rosto, de 
parte do sumário onde consta o capítulo e da primeira página 
do capítulo;

(b) artigos e livros impressos: indicar o padrão internacional 
de numeração de livro (ISBN), no caso de livro, digitalizar a 
primeira página e da página que conste a legenda bibliográfica 
(com o título, volume, número do fascículo, ano de publicação 
e  número das páginas inicial e final do artigo ou livro). Se não 
tiver legenda bibliográfica, digitalizar e anexar também a capa 
e sumário;

(c) artigos e livros eletrônicos: indicar título, o DOI (Identifi-
cador de Objeto Digital) ou o localizador padrão de recursos (url 
-Uniform Resource Locator);

(d) capítulo de e-book: indicar o DOI (Identificador de Obje-
to Digital) do capítulo ou o localizador padrão de recursos (url 
-Uniform Resource Locator).

3.10.3. Elementos comprobatórios, tais como maquetes, 
obras de arte ou outros materiais que não comportarem digi-
talização, deverão ser citados no Memorial Circunstanciado no 
ato da inscrição e apresentados na data da prova sob pena de 
eliminação do certame.

4. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSCRIÇÃO
4.1. Para a confirmação da inscrição o candidato deverá 

preencher o formulário de inscrição, no endereço eletrônico 
https://inscricoes.unesp.br, indicando nome completo, número da 
cédula de identidade, data de nascimento, filiação, naturalidade, 
estado civil, residência, profissão e endereço eletrônico, anexan-
do frente e verso dos seguintes documentos:

4.1.1. Pelo menos um dos seguintes documentos de iden-
tificação com foto: cédula de identidade; carteira nacional de 
habilitação; cédula de identidade de estrangeiro com visto 
permanente ou temporário e na falta desta, o passaporte, no 
caso de candidato estrangeiro;

4.1.2. Comprovante de estar em dia com as obrigações 
militares, quando do sexo masculino;

4.1.3. Comprovante de estar em dia com as obrigações 
eleitorais, podendo ser por meio de certidão de quitação obtida 
no site do Tribunal Superior Eleitoral;

4.1.4. Memorial Circunstanciado das atividades realizadas, 
no qual se identifiquem os trabalhos publicados e todas as infor-
mações que permitam cabal avaliação de seus méritos, dando-se 
destaque às atividades desenvolvidas nos últimos 05 (cinco) 
anos; tudo na forma consignada no item 8, subitens 8.1.1. e 8.3.

4.1.5. Os candidatos estrangeiros devem estar cadastrados 
no site da Plataforma Lattes, do Conselho Nacional de Desenvol-
vimento Científico e Tecnológico.

4.2. O candidato indicará, no ato da inscrição, o ponto ou 
assunto, sobre o qual versará sua prova didática, escolhido do 
programa do concurso ou definido por ele, e deverá anexar o 
plano de aula e bibliografia pertinentes.

4.3. O candidato estrangeiro fica dispensado das exigências 
constantes nos subitens 4.1.2 e 4.1.3.

4.4. Os títulos obtidos fora da UNESP serão admitidos para 
fins de participação do concurso público, devendo, contudo, ser 
reconhecida sua equivalência aos títulos conferidos pela UNESP, 
salvo os obtidos em cursos de Pós-Graduação credenciados 
regularmente. Caso não seja reconhecida a equivalência dos 
títulos pela UNESP o docente será exonerado.

4.5. O reconhecimento da equivalência do título pela UNESP 
é condição obrigatória para a permanência do docente no cargo.

4.6. Todos os documentos serão enviados por meio do 
sistema de inscrições, no endereço eletrônico https://inscricoes.
unesp.br/, anexos ao pedido de inscrição do candidato, no 
formato PDF (Portable Document Format), com limite de 300MB 
por arquivo, devendo a confirmação do envio ser realizada por 
meio do clique no botão “Confirmar Envio da Documentação” 
nas páginas destinadas à inserção da documentação comple-
mentar no Sistema de Inscrições.

5. REDUÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO – LEI 12.782/2007
5.1. A redução do valor da taxa de inscrição, correspondente 

a 50% (cinquenta por cento), será concedida aos candidatos 
interessados que atendam, CUMULATIVAMENTE, os seguintes 
requisitos:

I - sejam estudantes, assim considerados os que se encon-
trem regularmente matriculados em curso superior, em nível de 
graduação ou pós-graduação.

II - percebam remuneração, mensal, inferior a 02 (dois) 
salários mínimos, ou estejam desempregados.

5.2. A concessão da redução ficará condicionada à apre-
sentação, pelo candidato, por meio do sistema de inscrições, 
no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br/, no ato da 
inscrição:

I - quanto à comprovação da condição de estudante, de um 
dos seguintes documentos:

a) certidão ou declaração, expedida por instituição de ensi-
no pública ou privada;

b) carteira de identidade estudantil ou documento similar, 
expedido por instituição de ensino pública ou privada, ou por 
entidade de representação discente;

II - quanto às circunstâncias previstas no inciso II do subi-
tem 5.1. deste Edital:

a) comprovante de renda, ou de declaração, por escrito, da 
condição de desempregado.

5.3. O candidato que tiver interesse na redução da taxa 
de inscrição, deverá acessar nos 05 (cinco) primeiros dias do 
período de inscrição, de 00h00 do dia 25/11/2024 às 23h59 do 
dia 29/11/2024, observado o horário de Brasília, no endereço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br (no campo INFORMA-
ÇÕES COMPLEMENTARES, do formulário de inscrição), ler e 
aceitar o requerimento.
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 CAMPUS DE ARARAQUARA
 Instituto de Química
 EDITAL Nº 142/2024 – INSTITUTO DE QUÍMICA – CAMPUS 

DE ARARAQUARA
Acham-se abertas, nos termos do Despacho nº 

259/2024-RUNESP, de 31/10/2024, publicado no Diário Oficial 
do Estado – DOE – Poder Executivo – Seção III de 08/11/2024, 
com base no Estatuto e Regimento Geral da Universidade Esta-
dual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” – UNESP, bem como na 
Resolução Unesp nº 49/2009 (alterada pela Resolução Unesp nº 
09/22), as inscrições para o concurso público de provas e títulos 
para provimento de 01 (um) cargo de PROFESSOR TITULAR, em 
Regime de Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa – RDIDP, 
junto ao Departamento de Química Bioquímica e Química 
Orgânica do Instituto de Química do Campus de Araraquara, no 
conjunto de disciplinas "Bioquímica Geral e Experimental I e II” 
e “Bioquímica Estrutural”.

A inscrição implicará a completa ciência e a tácita aceita-
ção das normas e condições estabelecidas neste Edital, sobre 
as quais o candidato não poderá alegar qualquer espécie de 
desconhecimento.

1. VENCIMENTO
1.1. O vencimento corresponde à referência MS-6 – R$ 

23.039,56
2. INSCRIÇÕES
2.1. As inscrições serão recebidas via internet, acessando o 

Sistema de Inscrições, no endereço eletrônico https://inscricoes.
unesp.br. O candidato deverá preencher o formulário eletrônico e 
realizar o pagamento da taxa de inscrição no valor de R$ 263,00 
por meio de depósito bancário identificado ou transferência 
bancária, junto ao Banco do Brasil – Agência 6933-7 – Conta 
Corrente 130102-0 – CNPJ 48.031.918/0027-63 – Unesp – Ins-
tituto de Química – Araraquara, no período das 00h00 do dia 
25/11/2024 às 17h00 do dia 20/01/2025, observado o horário 
de Brasília.

2.2. Nos casos de pagamento utilizando depósito bancário 
identificado ou transferência bancária, o candidato deverá 
anexar o comprovante da operação bancária no Sistema de 
Inscrições, no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br.

2.3. O candidato que tiver interesse na redução da taxa de 
inscrição deverá se inscrever nos 05 (cinco) primeiros dias do 
período de inscrição, atendidas as exigências do item 5.

2.4. Não haverá reserva de percentual de que trata a Lei 
Complementar nº 683/1992 em razão do número de vagas.

2.5. A inscrição somente será analisada se atendidos os 
termos do item 4.6. deste edital.

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO DO CONCURSO PÚBLI-
CO.

3.1. Ser portador do título de Livre-Docente obtido na 
UNESP, USP, UNICAMP, ou pela UNESP declarado equivalente, 
que tenha sido conferido pelo menos 06 (seis) anos antes da 
data da inscrição.

3.2. O candidato deverá comprovar, também, atividades 
didáticas na graduação, por período mínimo de 06 (seis) anos 
após a obtenção do título de Livre-Docente, e satisfazer, no ato 
da inscrição, as seguintes condições:

3.2.1. estar credenciado em Programa de Pós-Graduação 
“stricto sensu”, recomendado pela CAPES, na qualidade de 
docente e orientador;

3.2.2. ter concluído, pelo menos, 05 (cinco) orientações em 
Programas de Pós-Graduação “stricto sensu”, recomendado 
pela CAPES, mestrado ou doutorado, sendo pelo menos 02 
(duas) após a Livre-Docência;

3.2.3. ter publicado, pelo menos, 20 (vinte) trabalhos cientí-
ficos ou obras entre: artigos completos em revistas referenciadas 
em base de dados, indexadores e portais de periódicos com 
reconhecida qualidade na área, trabalhos completos em anais 
de eventos de âmbito nacional ou internacional de comprovada 
relevância na área de conhecimento, livros, capítulos de livros, 
partituras, obras artísticas e patentes concedidas, sendo no 
mínimo 06 (seis) publicações após a Livre-Docência;

3.2.4. ter coordenado, pelo menos, 03 (três) projetos de 
pesquisa ou de extensão com financiamento e avaliação exter-
nos à Universidade, dentre os quais 01 (um) obrigatoriamente 
de pesquisa, sendo pelo menos 01 (um) após a Livre-Docência;

3.2.5. ter coordenado projetos de Núcleo de Ensino ou 
Programa de Educação Tutorial - PET;

3.2.6. ter coordenado projetos de extensão universitária 
credenciados em IES ou de pesquisa com financiamento, que 
não tenham sido contemplados no subitem 3.2.4;

3.2.7. ter produzido, após a Livre-Docência, material didá-
tico, demonstrativo, impresso ou por mídia eletrônica de com-
provada qualidade editorial, que não os já apresentados no 
subitem 3.2.3;

3.2.8. ter participado, como membro titular, pelo menos, de 
04 (quatro) diferentes órgãos colegiados de Universidade, por no 
mínimo 06 (seis) mandatos;

3.2.9. ter realizado estágio de pós-doutoramento ou atuado 
como professor/pesquisador convidado no país ou no exterior, 
por no mínimo 05 (cinco) meses;

3.2.10. ter coordenado programa de pós-graduação “lato 
sensu” (especialização) ou supervisionado residência;

3.2.11. ter orientado 15 (quinze) alunos de graduação, 
sendo pelo menos 10 (dez) com Bolsa de Iniciação Científica de 
Agência de Fomento, ou Bolsa de Núcleo de Ensino, ou Bolsa 
de Projeto de Extensão. Dentre as orientações com bolsa, no 
mínimo 03 (três) deverão obrigatoriamente ser de Iniciação 
Científica com apoio de agência de fomento;

3.2.12. ter participado de pelo menos 15 (quinze) congres-
sos científicos, com apresentação de trabalho em cada um;

3.2.13. ter participado de comitês científicos e/ou editoriais 
após a Livre-Docência;

3.2.14. ter coordenado simpósios, mesas redondas ou 
ministrado conferências em eventos nacionais ou internacionais 
da área, após a Livre-Docência;

3.2.15. ter recebido Bolsa de Produtividade do CNPq;
3.2.16. ter coordenado Curso de Graduação e/ou de Pós-

-Graduação “stricto sensu”;
3.2.17. ter coordenado Projeto Temático ou similar;
3.2.18. ter obtido auxílio individual em, no mínimo, 03 (três) 

das seguintes finalidades:
a) participação em congresso;
b) realização de evento científico, publicação de texto:
c) obtenção de bolsa de estudo própria ou para orientados 

de Pós-Graduação “stricto sensu”; e

11.4.6.6. – ATIVIDADES DE EXTENSÃO, PARTICIPAÇÃO EM 
PROJETOS E/OU EVENTOS– PONTUAÇÃO ATÉ – 0,50

a. Organização de evento científico - 10
b. Participação em projeto de extensão - 5
12. HABILITAÇÃO, CLASSIFICAÇÃO E DESEMPATE
12.1. Serão considerados aprovados os candidatos que 

obtiverem média igual ou superior a 7 (sete), atribuídas por, pelo 
menos, 2 (dois) membros da comissão examinadora.

12.2. A ordem de classificação dos candidatos aprovados 
será estabelecida em função da maior média final obtida.

12.3. Em caso de igualdade da pontuação final, serão 
aplicados, sucessivamente, os seguintes critérios de desempate:

12.3.1. com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos 
da Lei Federal 10.741/2003, entre si e frente aos demais, sendo 
que será dada preferência ao de idade mais elevada;

12.3.2. maior pontuação na Prova de Títulos;
12.3.3. maior média na Prova Didática;
12.3.4. de maior idade abaixo dos 60 anos.
13. DOS RECURSOS
13.1. Caberá recurso, devidamente fundamentado, à Con-

gregação nas seguintes hipóteses:
13.1.1. contra a decisão de indeferimento da inscrição, no 

prazo de 2 (dois) dias úteis após a divulgação da lista de inscri-
tos, no Diário Oficial do Estado;

13.1.2. do resultado final do concurso, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, a partir da data de sua divulgação no Diário Oficial 
do Estado-DOE.

13.2. O candidato poderá interpor recurso, devidamente 
fundamentado, no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.
br.

14. CONTRATAÇÃO
14.1. A contratação somente se efetivará após a homologa-

ção, esgotado o prazo para recurso ou julgados definitivamente 
os recursos interpostos.

14.2. Os candidatos aprovados dentro do número de vagas 
previstas no edital têm direito líquido e certo à contratação, no 
prazo de validade do concurso e na forma especificada no edital.

14.3. O contrato de trabalho será estabelecido em prazo 
máximo correspondente a 5(cinco) meses, podendo ser pror-
rogado uma única vez, por igual período a critério da admi-
nistração.

14.4. comprovante de estar em dia com as obrigações 
militares, quando do sexo masculino;

14.5. comprovante de estar quite com a Justiça Eleitoral;
14.6. O candidato estrangeiro fica dispensado das exigên-

cias contidas nos subitens 14.4 e 14.5.
14.7. Em caso de diploma de graduação obtido no exterior, 

o candidato deverá apresentar o comprovante de revalidação ou 
o respectivo protocolo de solicitação até a data da contratação.

14.8. Em caso de títulos obtidos fora da Unesp que exijam 
equivalência o candidato deverá apresentar a sua compro-
vação ou o respectivo protocolo de solicitação até a data da 
contratação.

14.8.1. Sendo apresentado protocolo com data superior a 
30 dias, o candidato deverá anexar documento comprobatório 
referente ao andamento do processo de equivalência atualizado.

14.8.2. Após 3 (três) meses da contratação, a fim de dar 
continuidade a seu vínculo docente, caso ainda não tenha sido 
comprovada a equivalência, deverá ser apresentado, novamente, 
o andamento do processo com a respectiva comprovação.

14.9. Não registrar antecedentes criminais.
14.10. O candidato deverá observar, o prazo de interstício 

mínimo entre o término da vigência de um contrato em qualquer 
Unidade da Unesp e o início de outro, previsto na Lei Comple-
mentar nº 1093/2009 e suas alterações.

15. DISPOSIÇÕES GERAIS
15.1. O resultado final do concurso público será publicado 

no Diário Oficial do Estado-DOE.
15.2. - A Congregação terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis 

para responder o recurso impetrado, a contar do prazo final 
para recurso.

15.3. O resultado final do concurso público será homologa-
do pela Congregação da Unidade Universitária.

15.4. Será eliminado do concurso público o candidato que 
não comparecer na sala ou local de sorteio/prova no horário 
estabelecido ou não portar documento original oficial com foto.

15.5. A validade deste concurso será a partir da data de 
publicação no Diário Oficial do Estado-DOE da homologação até 
o final do ano letivo.

15.6. Não haverá devolução de importância paga, ainda que 
maior ou em duplicidade, nem isenção total de pagamento do 
valor da taxa de inscrição, seja qual for o motivo alegado, exceto 
nos casos em que o concurso público não se realizar.

15.7. É de responsabilidade do candidato acompanhar 
todas as publicações no Diário Oficial do Estado-DOE e no 
endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br, referente ao 
presente concurso.

15.8. Os questionamentos relativos a casos omissos ou 
duvidosos serão julgados pela comissão examinadora.

15.9. A inscrição implicará no conhecimento deste Edital e 
no compromisso de aceitação das condições do concurso, aqui 
estabelecidas.

15.10. Implicará na rescisão por justa causa do candidato:
15.10.1. o não atendimento dos itens 3.1.1., 3.1.2. e 14.8.2;
15.10.2. a não apresentação da cédula de identidade com 

visto permanente ou a cédula de identidade com visto tempo-
rário com prazo de validade compatível, no caso de candidato 
estrangeiro.

15.11. O candidato será responsável por qualquer erro, 
omissão e pelas informações prestadas no ato da inscrição.

15.12. O candidato que prestar declaração falsa, inexata 
ou, ainda, que não satisfaça a todas as condições estabelecidas 
neste Edital, terá sua inscrição cancelada, e em consequência, 
anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo que aprovado 
e que o seja constatado posteriormente.

15.13. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais 
atualizações ou retificações, enquanto não consumada à pro-
vidência ou evento que lhes disser respeito, circunstância que 
será mencionada em Edital ou Aviso a ser publicado no Diário 
Oficial do Estado-DOE.

15.14. Qualquer membro da Congregação da Unidade tem 
legitimidade para denunciar à direção da Unidade, ao Tribunal 
de Contas ou ao Ministério Público, de forma fundamentada, 
as irregularidades que constar na execução do concurso, em 
qualquer das suas fases.

PROGRAMA DO CONCURSO
1 - Políticas informadas por evidências e o tratamento 

restaurador atraumático.
2 - Ações de saúde bucal na atenção básica, frente aos 

riscos (individuais, grupais e comunitários) na primeiríssima e 
primeira infância.

3 - Processo saúde-doença-cuidado atribuições da equipe 
de saúde bucal na atenção básica.

4 - Estratégias coletivas para controle da cárie dentária na 
filosofia de Odontologia de Mínima Intervenção.

5 - Estratégias para a atenção à saúde bucal frente aos 
determinantes sociais do processo saúde doença.

6 - Participação da família nas ações comunitárias da equi-
pe de saúde bucal da estratégia saúde da família.

7 - O processo de trabalho da equipe de saúde bucal: 
equidade e acesso.

8 - Planejamento, programação e implantação de projetos 
na área de saúde bucal sob a perspectiva das Ciências Sociais.

9 - Projetos sociais na filosofia de Odontologia de Mínima 
Intervenção e o acesso na Atenção Primária à Saúde.

10 - O ensino da Odontologia de Mínima Intervenção no 
contexto da atenção primária à saúde.

11.3.4. Não cumpridos os limites de tempo (40 a 60 minu-
tos), marcados rigorosamente pela Comissão Examinadora, o 
candidato terá sua pontuação reduzida em 0,50 ponto (meio 
ponto) na nota final da prova didática.

11.3.5. Serão adotados os seguintes critérios de avaliação 
e pontuação:

1. Planejamento, adequação e atualização - até 2,50 pontos
2. Coerência e clareza expositiva - até 2,50 pontos
3. Domínio teórico e conceitual do tema - até 2,50 pontos
4. Organização, apresentação e utilização do audiovisual 

- até 2,50 pontos
11.4. PROVA DE TÍTULOS (peso 2)
11.4.1. Será avaliado o Currículo Lattes obtido a partir da 

Plataforma Lattes, modelo completo do CNPq, devidamente 
documentado, no qual sejam indicadas informações que permi-
tam cabal avaliação do mérito do candidato. O Currículo Lattes 
e os documentos comprobatórios devem ser salvos em formato 
PDF (Portable Document Format) e enviados via endereço eletrô-
nico https://inscricoes.unesp.br.

11.4.2. O candidato deve anexar os documentos referentes 
às atividades para a Análise Curricular seguindo a ordem dos 
itens constantes no item 11.4.6.

11.4.3. Cada Currículo Lattes receberá uma única nota. 
Essa nota será de consenso entre os três membros da banca 
examinadora, variando de 0 a 10, até a segunda casa decimal, 
sem arredondamentos.

11.4.4. ao candidato que obtiver maior número de pontos 
em cada subitem de cada atividade será atribuída à pontuação 
máxima do subitem, os demais candidatos receberão pontuação 
proporcionais, obtidas com a aplicação da “regra de três” 
simples;

11.4.5. A nota da prova de títulos será a somatória dos 
itens 11.4.6.1. (1,50 pontos), 11.4.6.2. (2,00 pontos), 11.4.6.3. 
(2,50 pontos), 11.4.6.4. (2,50 pontos), 11.4.6.5. (1,00 ponto) 
e 11.4.6.6. (0,50 ponto) dos critérios de avaliação descritos 
abaixo, totalizando pontuação máxima de 10,00 (dez pontos 
inteiros).

11.4.6. Serão adotados os seguintes critérios de avaliação 
e pontuação:

11.4.6.1. – ATIVIDADES DURANTE A GRADUAÇÃO – PON-
TUAÇÃO ATÉ – 1,50

a. Iniciação científica financiada por órgão oficial (PET, 
PIBIC, CNPq, FAPESP, etc), com período mínimo de 6 meses - 20

b. Iniciação científica sem financiamento oficial, com cer-
tificação pela Pró-Reitoria ou órgão equivalente, com período 
mínimo de 6 meses - 10

c. Participação em projeto e/ou evento de extensão uni-
versitário - 5

d. Cursos frequentados, considerar a soma da carga horária 
total - 5

e. Congressos, Simpósios, Seminários frequentados:
e.1. Participação como apresentador- 10
e.2. Participação como co-autor – 7
e.3. Participação como membro efetivo - 4
f. Prêmio por apresentação de trabalho- 5
g. Prêmio de melhor colocado na graduação – 20
11.4.6.2. FORMAÇÃO PROFISSIONAL - PONTUAÇÃO ATÉ 

– 2,00
a. Curso de Especialização/Residência:
a.1. na área do conhecimento e afins (por curso concluí-

do) - 30
a.2. fora da área do conhecimento (por curso concluído) - 20
b. Demais cursos frequentados
b.1. na área do conhecimento e afins (considerar a soma da 

carga horária total) - 10
b.2. fora da área do conhecimento (considerar a soma da 

carga horária total) - 5
c. Participação em eventos científicos/Jornadas/Congressos 

como Membro Efetivo
c.1. nacional – 5
c.2. internacional -15
11.4.6.3. PÓS-GRADUAÇÃO STRICTO-SENSU/DOCÊNCIA – 

PONTUAÇÃO ATÉ – 2,50
a. Mestrado:
a.1. na área do conhecimento e afins - 30
a.2. fora da área do conhecimento e afins - 20
b. Doutorado:
b.1. na área do conhecimento e afins + sanduiche - 50
b.2. na área do conhecimento e afins - 40
b.3. fora da área do conhecimento + sanduiche - 40
b.4. fora da área do conhecimeno - 20
c. Pós-Doutorado:
c.1. na área do conhecimento e afins - 30
c.2. fora da área do conhecimento e afins – 15
11.4.6.4. ATIVIDADE DOCENTE - PONTUAÇÃO ATÉ – 2,50
a.. Aulas em Graduação:
a.1. na área do conhecimento e afins como professor con-

tratado (por semestre letivo) - 30
a.2. na área do conhecimento e afins como professor convi-

dado (considerar a soma da carga horária total) – 10
a.3. fora da área do conhecimento, como professor contra-

tado (por semestre letivo) - 15
a.4. fora da área do conhecimento, como professor convida-

do (considerar a soma da carga horária total) – 7
b. Aulas ministradas em Pós-Graduação Stricto Sensu (con-

siderar a soma da carga horária total) - 15
c. Aulas ministradas em Pós-Graduação Lato Sensu (consi-

derar a soma da carga horária total) – 10
d. Cursos ministrados (considerar a carga horária total) - 5
e. Orientação/Co-orientação de trabalhos:
e.1. TCC Graduação – Orientação - 10
e.2. TCC Graduação – Co-orientação - 5
e.3. Iniciação científica – Orientação - 10
e.4. Iniciação científica – Co-orientação - 5
e.5. TCC Especialização – Orientação - 10
e.6. TCC Especialização – Co-orientação - 5
e.7. Mestrado – Orientação - 20
e.8. Mestrado – Co-orientação - 10
e.9. Doutorado – Orientação - 30
e.10. Doutorado – Co-orientação - 15
f. Participação em Bancas Examinadoras:
f.1. Qualificação mestrado/doutorado - 3
f.2. Qualificação TCC - 2
f.3. Mestrado - 4
f.4. Doutorado - 8
f.5. Congressos/Mesas/Outras Comissões - 2
11.4.6.5. ATIVIDADES CIENTÍFICAS – PONTUAÇÃO ATÉ 

– 1,00
a. Publicações científicas- Neste item serão considerados 

os artigos científicos completos efetivamente publicados em 
mídia impressa ou eletrônica. Não serão considerados artigos 
aceitos para publicação, artigos sem prazo determinado para 
publicação e artigos que ainda estão em fase de correção 
(Referência para classificação dos periódicos: Qualis CAPES 
Quadriênio 2017-2020)

a.1. Qualis A1 - 60
a.2. Qualis A2 – 50
a.3. Qualis A3 – 40
a.4. Qualis A4 – 30
a.5. Qualis B1 - 10
a.6. Qualis B2 - 5
b. Publicação de livro com ISBN – 40
c. Publicação de capítulo de livro com ISBN
c.1. nacional - 10
c.2. internacional - 20
d. Apresentações de trabalhos em eventos
d.1. internacional - 20
d.2. nacional -10
e. Co-autor de trabalho apresentado
e.1.internacional - 10
e.2. nacional – 5
f. Prêmios em trabalhos apresentados e/ou publicados – 10
g. Patentes – 10


